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NOTA EXPLICATIVA 03 – COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL 

ÀS COMISSÕES ELEITORAIS LOCAIS 

 

Prezados e preclaros membros de tais egrégias comissões, a presente nota é 

apenas para esclarecer que: 

(i) na data de hoje, 29 de janeiro de 2018, tem-se a publicação por parte das 

C.E.L., conforme prevê cronograma, das Listas de Eleitores aptos a votar; 

(ii) que a Comissão Eleitoral Central tem ciência que tais listas produzidas na 

data de hoje carecem de uma versão final, haja vista o sistema SIAPE está fechado; 

(iii) que tais listas serão, evidentemente, escrutinadas por toda a comunidade 

do IFCE e eventualmente identificadas leves incorreções; 

(iv) e que, finalmente, tais incorreções serão reparadas até a data fim de 15 

de fevereiro de 2018, também conforme prevê o cronograma, quando será 

homologada e publicada a Lista Definitiva de Eleitores. 
 

 

 

Atenciosamente, 

 

Presidente da Comissão Eleitoral Central 

 


